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SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
TERMO DE COLABORAÇÃO Nº 30/2017 QUE ENTRE SI CELEBRAM O
MUNICÍPIO DE LONDRINA POR MEIO DA SECRETARIA MUNICIPAL
 DE  EDUCAÇÃO  E  O(A)   ASSOCIAÇÃO   ANO   53  MANTENEDOR(A)

      DOS   CENTROS  DE  EDUCAÇÃO     INFANTIL   MARIA HELENA   DE
CASTRO COSTA E  JANUÁRIO - SEDE  E  SUBSDE 

 

 

Pelo presente Termo de Colaboração, de um lado o Município de Londrina, pessoa jurídica de direito
público, inscrito no CNPJ sob nº 75.771.477/0001-70, com sede administra�va na Avenida Duque de
Caxias, nº 635, Londrina – PR, denominado MUNICÍPIO, neste ato representado por seu
Prefeito, Marcelo Belina� Mar�ns , brasileiro, casado, CPF nº 871.203.139-91 e RG nº 1.441.316-2 –
SSP/PR, residente e domiciliado nesta cidade de Londrina/Pr, através da Secretaria Municipal de
Educação, doravante denominado ÓRGÃO GESTOR  representada por sua Secretária Municipal de
Educação Maria Tereza Paschoal de Moraes brasileira, residente e domiciliada nesta cidade  de
Londrina/Pr, portadora do CPF 289.485.918-00 e RG 30.421.133-3 SSP/SP  e de outro, o(a) Associação
Ano 53 mantenedor(a) dos Centros de Educação Infan�l Maria Helena de Castro Costa
e Januário, pessoa jurídica de direito privado, sem fins lucra�vos, inscrita no CNPJ sob
nº 80.507.361/0001-68, situada a avenida dos Garis nº 450, bairro Conj. Chefe Newton, nesta cidade de
Londrina – PR, doravante denominada CONVENIADA, neste ato representada por seu(sua)
presidente Nair Lucia Jung, brasileiro(a), portador(a) da Carteira de Iden�dade RG nº 4.211.059-0 e
inscrito (a) no CPF nº 589.341.119-68, residente e domiciliado(a) a rua Thereza Vicenin Salvador,
191 nesta cidade de Londrina-PR, CEP 86080-470, resolvem firmar o presente TERMO DE
COLABORAÇÃO, regido pela legislação aplicável, em especial os Decretos Municipais nº 245/2.009,
52/2010, 438/2010, 74/2011, Resolução 28/2011 do TCE-PR (alterada pela resolução nº 46/2014) e na
Leis Federais n° 8.666/1993 e 13.019/2014 (alterada pela lei 13.204/2015,bem como nos princípios que
regem a a administração pública e demais normas per�nentes, celebram este Termo de Colaboração, na
forma e condições, pelas cláusulas a seguir: 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

1.1  O presente Termo de Colaboração tem por objetivo estabelecer a formalização de parceria entre
Administração Pública e a Associação Ano 53, para atendimento de crianças de 0 à 5 anos de idade (creche e
pré-escola) em conformidade com o Plano de Trabalho aprovado pelo órgão gestor.  

Parágrafo Único – Faz parte do presente Termo de Colaboração, como se nele estivesse transcrito, o plano
de trabalho.  

 

CLÁUSULA SEGUNDA – DAS OBRIGAÇÕES DA ENTIDADE CONVENIADA

A Entidade Conveniada fica obrigada ao cumprimento das obrigações gerais e específicas da seguinte
forma: 

2.1  Atender o número de  crianças/alunos conforme especificado no Plano de Trabalho;  
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2.2  Cumprir as ações estabelecidas no Plano de Trabalho aprovado, aplicando os recursos repassados
exclusivamente nesse objeto; 

2.3  Executar, conforme aprovado pelo ÓRGÃO GESTOR, o Programa de Trabalho, zelando pela boa
qualidade das ações e serviços prestados e buscando alcançar eficiência, eficácia, efe�vidade e
economicidade em suas a�vidades atendendo o público de modo gratuito, universal e igualitário; 

2.4  Propiciar os meios e condições necessárias para que o ÓRGÃO GESTOR possa realizar
monitoramentos, fiscalizações e inspeções sobre a execução dos recursos financeiros ob�dos através
deste; 

2.5 Prestar contas das a�vidades realizadas mensalmente ao ÓRGÃO GESTOR nos termos da lei
13.019/2014 (alterada pela lei nº 13.204/2015), de acordo com as regras es�puladas no  SIT – Sistema
Integrado de Transferências e na  Resolução n º 28/2011 (alterada pela Resolução nº 46/2014) do
Tribunal de Contas do Estado do Paraná e pelo Sistema SEI - SISTEMA ELETRÔNICO DE INFORMAÇÕES da
Prefeitura Municipal de Londrina-PR; 

2.6 Observar, no transcorrer da execução de suas a�vidades, as orientações emanadas do ÓRGÃO
GESTOR, elaboradas com base no acompanhamento e supervisão; 

2.7  Manter contrato de trabalho que assegure direitos trabalhistas, sociais e previdenciários aos seus
funcionários;  

2.8 Responsabilizar-se, integralmente, pelos encargos de natureza trabalhista , previdenciária, fiscal e
comercial referentes aos recursos humanos u�lizados na execução do objeto deste Termo de
Colaboração, decorrentes do ajuizamento de eventuais demandas judiciais, bem como por todos os ônus
tributários ou extraordinários que incidam sobre o presente instrumento, não se caracterizando
responsabilidade solidária ou subsidiária da Administração Pública pelos respec�vos pagamentos, nem
qualquer oneração do objeto da parceria ou restrição à sua execução; 

2.9  Responsabilizar-se, com os recursos provenientes do Termo de Colaboração, pela indenização de
dano causado ao público, decorrentes de ação ou omissão voluntária, ou de negligência, imperícia ou
imprudência, pra�cados por seus empregados; 

2.10   Responsabilizar-se por cobrança indevida feita ao público, por profissional empregado ou preposto,
em razão da execução desse Termo de Colaboração; 

2.11  Movimentar os recursos financeiros, objeto deste Termo de Colaboração, depositados na conta
corrente nº 3173-3, banco Caixa Econômica Federal, Agência 1553, indicada exclusivamente para este
fim.  

2.12  Aplicar em caderneta de poupança ou em fundo de aplicação financeira de curto prazo os recursos
repassados pelo ÓRGÃO GESTOR/MUNICÍPIO, enquanto não u�lizados, devendo os resultados dessa
aplicação ser devolvidos ao cofre público municipal ou ainda, rever�dos, exclusivamente, à execução do
objeto deste Termo de Colaboração;  

2.13    A aquisição de bens e serviços deverá obedecer aos princípios que regem a Administração Pública
e adotar os procedimentos análogos na lei das licitações, efetuando no mínimo 03 (três) orçamentos,
onde conste a descrição completa dos bens e serviços, a quan�dade, o preço unitário, valor total, prazo
de validade, assinatura e carimbo da pessoa responsável pela emissão do orçamento, e dando
publicidade aos procedimentos que adotará para contratação de serviços que excedam o valor de R$
8.000,00 (oito mil reais) em conformidade com os procedimentos es�pulados no Decreto Municipal nº
245/2009. 

2.14   Caso a ins�tuição parceira adquira equipamentos e materiais permanentes com recursos
provenientes da celebração da parceria, estes permanecerão na sua �tularidade até o término do prazo
deste Termo de Colaboração, obrigando-se a agravá-los com cláusula de inalienabilidade, devendo
realizar a transferência da propriedade dos mesmos à Administração Pública, na hipótese de sua
ex�nção. 

2.15   Manter em boas condições de uso os equipamentos, mobiliários e os instrumentos necessários
para a realização dos serviços e ações pactuadas; 
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2.16   Manter os dados e demais informações obrigatórias nos sistemas de banco de dados
disponibilizados pelo Município de Londrina e pelo TCE/PR, conforme Resolução nº 28/2011 (alterada
pela Resolução nº 46/2014). 

2.17   Cumprir sua finalidade ins�tucional e seus obje�vos, obedecendo aos padrões mínimos de
eficiência previamente fixados pelo órgão fiscalizador, e apresentar funcionamento sa�sfatório, também
a critério do órgão fiscalizador; 

2.18   Manter os critérios de qualidade do referido serviço de acordo com os indicadores da qualidade na
educação infan�l do MEC/Secretaria de Educação Básica, orientações proferidas pela Secretaria
Municipal de Educação por meio de instruções norma�vas, formações e/ou relatórios de visitas.  

2.19   Proporcionar aos seus funcionários condições de par�cipação nos cursos de capacitação e
formação con�nuada ofertados pela SME, sob pena de rescisão do termo caso não seja efe�vada tal
condição.   

2.20   Garan�r o livre acesso dos agentes públicos, em especial aos designados para a comissão de
monitoramento e avaliação, ao gestor da parceria, ao controle interno e do Tribunal de Contas
rela�vamente aos processos, aos documentos e às informações referentes a este Termo de Colaboração,
bem como aos locais de execução do objeto.  

2.21  Apresentar regularmente ao Município, através do Órgão Gestor, até a data da vigência, os
documentos e cer�dões atualizadas (Regularidade do FGTS, Tributos Federais unificada, CNDT- Cer�dão
Nega�va de Débitos Trabalhistas. Cer�dão de débitos tributários e a dívida a�va do Estado – Tributos
Estaduais; Cer�dão Liberatória do TCE, Cer�dão Unificada de Tributos Municípais, Cer�dão Liberatória da
Controladoria do Município, Licença Sanitária, Resolução de Funcionamento/Atestado de
Funcionamento, ata registrada em cartório de eleição e posse de diretoria, bem como cadastro dos
respec�vos membros. 

2.22   Prestar contas ao Município, mensalmente por meio do Sistema SIT, bimestralmente por meio do
Sistema SEI, de acordo com as datas es�puladas pelo TCE-PR e Orgão Gestor.

2.23   Apresentar o processo de prestação de contas, por meio �sico, das ações executadas em
decorrência dos recursos recebidos por este Termo, na Gerência de Gestão Financeira da SME, até o
úl�mo dia ú�l do mês subsequente ao bimestre encerrado.  

2.24   Apresentar relatório e documentos comprobatórios dos recursos advindos de outras fontes,
quando forem solicitados;  

2.25   Apresentar mensalmente, no primeiro dia ú�l do mês, à Secretaria Municipal de Educação no setor
de documentação escolar, relatório quan�ta�vo do atendimento prestado; 

2.26    Ressarcir ao Município, sem prejuízo de outras sanções legais, os recursos recebidos devidamente
corrigidos, quando: 

a.    Não for executado o objeto estabelecido no convênio; 

b.    Os recursos forem u�lizados em finalidade diversa daquela estabelecida no plano de aplicação; 

c.    Houver falta de movimentação dos recursos sem justa causa por prazo superior a trinta dias; 

d.   Não for apresentada, no prazo regulamentar, a prestação de contas, salvo quando decorrente de caso
fortuito ou força maior devidamente comprovado e aceito pelo órgão gestor; 

e.    Ao final do prazo de vigência do convênio, houver saldo de recursos eventualmente não-aplicados;
ou 

f.     Deixar de prestar contas, conforme os critérios estabelecidos pelo Município. 

2.27   Observar diretrizes e normas emanadas dos órgãos competentes do município; 

2.28  Responsabilizar-se-á pela manutenção de pessoal a que se reporta este Termo, inclusive das demais
obrigações ajustadas e as obrigações legais, quanto à contratação pela CONVENIADA e quanto aos
encargos trabalhistas e previdenciários, sendo que na hipótese de demanda judicial envolvendo questões
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cíveis, previdenciárias ou trabalhistas alusivas à execução do objeto do presente Termo, o Município não
responderá quer solidária ou subsidiariamente. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA - DAS OBRIGAÇÕES DO MUNICÍPIO 

O município fica obrigado ao cumprimento das obrigações gerais da forma como segue: 

Das Obrigações Gerais do Município 

3.1  Repassar mensalmente os recursos financeiros à CONVENIADA de acordo com o cronograma de
desembolso constante no plano de trabalho, em consonância com as metas pactuadas e deliberação do Órgão
Gestor, até o décimo dia útil do mês subsequente ao vencido; 

3.2  O MUNICÍPIO, representado pela Secretaria Municipal de Educação e a Controladoria Geral

3.3 Município, analisará a prestação de contas da conveniada.  

III. Publicar no Jornal Oficial do Município o extrato do presente Termo e no Site Oficial informações a
respeito deste termo de colaboração e suas alterações.  

 

Das Obrigações do Órgão Gestor 

3.4  Realizar, de forma sistemática, o monitoramento e avaliação da execução do objeto, em especial quanto
ao desenvolvimento de objetivos e resultado das ações e atividades desenvolvidas pela CONVENIADA com
vistas à efetividade deste Termo. 

3.5  Acompanhar a execução do termo de colaboração conforme plano de trabalho aprovado. 

3.6  Analisar mensal e bimestralmente, por meio do sistema SIT, SEI e de toda a documentação apresentada
pela CONVENIADA referente a execução deste termo de colaboração; 

3.7  Receber, apurar e solucionar eventuais denúncias ou reclamações cientificando a CONVENIADA para
as devidas regularizações; 

3.8  Comunicar formalmente à CONVENIADA qualquer irregularidade encontrada na execução das ações,
fixando-lhe, quando não pactuado nesse Termo de Colaboração, prazo para corrigi-la; 

3.9  Aplicar as penalidades regulamentadas neste Termo de Colaboração; 

3.10          Emitir, anualmente, quando solicitado e/ou por ocasião da revisão e continuidade deste Termo,
relatório sobre o cumprimento das obrigações previstas neste Termo;  

 

CLÁUSULA QUARTA - DOS RECURSOS FINANCEIROS E FORMA DE UTILIZAÇÃO 

Ao Município compete: 

4.1  Repassar à ENTIDADE a quantia total de R$ 858.138,32 (Oitocentos e cinquenta e oito mil cento e
trinta e oito reais e trinta e dois centavos) , dividido em 12(doze) parcelas repassadas mensalmente de
acordo com o Cronograma de Desembolso constante no Plano de Trabalho previamente aprovado, cujos
valores serão depositados na conta corrente indicada; 

4.2  O valor que será repassado pelo município por criança matriculada e frequentando nas turmas de CB e
C1 (período integral) será de R$ 517,00,  nas turmas de C2 e C3 (período integral) será de R$ 350,00 as
crianças matriculadas nas turmas de P4 e P5 (período parcial) será de R$ 156,76.
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4.3  Para as instituições que possuem menos de 80 alunos será acrescido 5% ( cinco por cento) ao valor por
criança matriculada e frequentando conforme item 4.2.3). Com esse acréscimo o valor por criança
matriculada e frequentando nas turmas de CB e C1 (período integral) será de R$ 542,85 nas turmas de C2, e
C3 (período integral) será de R$ 367,50 e para as crianças matriculadas e frequentando nas turmas de P4 e
P5 (período parcial) será de R$ 164,60.

4.4  As instituições que se encontram localizadas na zona rural do município de Londrina receberão um valor
agregado na proporção de 15 % (quinze por cento).  Com esse acréscimo o valor por criança matriculada e
frequentando nas turmas de CB e C1 (período integral) será de R$ 594,55 , nas turmas de C2, e C3 (período
integral) será de R$ 402,50 e para as crianças matriculadas e frequentando nas turmas de P4 e P5 (período
parcial) será de R$ 180,27.

4.5  Caso alguma criança frequente, em período parcial, a instituição de educação infantil nas turmas de CB,
C1, C2 e C3, serão repassados 50% (cinquenta por cento) do valor devido.

4.6  Será repassado para cada criança com necessidades especiais atendidas, o dobro do valor devido. São
considerados alunos com necessidades especiais, aqueles que apresentam laudo de profissional habilitado
que deverá ser anexado junto ao plano de trabalho.

4.7  Os recursos financeiros repassados pelo MUNICÍPIO em decorrência deste Termo serão aplicados em
despesas de custeio, conforme plano de aplicação detalhado no Plano de Trabalho, utilizados exclusivamente
no cumprimento do objeto de que trata a Cláusula Primeira, sendo vedado: 

a.    utilizar recursos para finalidade alheia ao objeto da parceria;  

b.    pagar, a qualquer título, servidor ou empregado público com recursos vinculados à parceria, salvo nas
hipóteses previstas em lei específica e na lei de diretrizes orçamentárias; 

c.    realizar pagamento  ou contratar  parentes em linha reta ou colateral até o 3º grau de membros da
diretoria;  

d.   pagar despesa realizada em data anterior ou posterior  à vigência da parceria; 

e.    custear despesas com multas, juros ou correção monetária, inclusive referentes a pagamentos ou a
recolhimentos fora dos prazos, salvo se decorrentes de atrasos da Administração Pública na liberação de
recursos financeiros;    e   pagamento de pessoal contratado pela CONVENIADA que não atendam às
exigências do art. 46 da Lei Federal nº 13.019/2014 (alterado pela lei 13204/2015) ;  

4.8  Será considerado irregular, caracterizará desvio de recursos e deverá ser restituído aos cofres públicos
qualquer pagamento, nos termos deste artigo, de despesas não autorizadas no plano de trabalho, de despesas
nas quais não esteja identificado o beneficiário final ou demais restrições da Lei 13019/2014. 

4.9  O repasse poderá ser realizado de forma parcial caso haja constatação de não cumprimento das metas
observadas no Plano de Trabalho, conforme deliberação do Órgão Gestor; 

4.10   Fica condicionado o repasse dos recursos todo o cumprimento das disposições contidas neste termo de
colaboração.  

4.11   Os documentos comprobatórios das despesas pagas com os recursos deste termo de colaboração, a
exemplo, as faturas, recibos e notas fiscais das despesas deverão ser emitidos em nome da CONVENIADA; 

4.12   A CONVENIADA deve manter os recursos financeiros na conta bancária específica indicada,
permitindo-se débitos somente para pagamento das despesas previstas no Plano de trabalho, mediante
transferência eletrônica;  

4.13   Toda a movimentação de recursos no âmbito da parceria será realizada mediante transferência
eletrônica sujeita à identificação do beneficiário final e à obrigatoriedade de depósito em sua conta bancária. 
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4.14   Os pagamentos deverão ser realizados mediante crédito na conta bancária de titularidade dos
fornecedores e prestadores de serviços.  

4.15   Demonstrada a impossibilidade física de pagamento mediante transferência eletrônica, poderá ser
admitida a realização de pagamentos em espécie, desde que solicitado e deferido pelo órgão gestor.   

4.16   Os saldos, enquanto não utilizados, serão obrigatoriamente aplicados em caderneta de poupança se a
previsão de seu uso for igual ou superior a um mês. 

4.17   As receitas financeiras auferidas na forma de rendimentos financeiros poderão ser utilizadas pela
CONVENIADA, para execução do objeto deste termo de colaboração e sua finalidade por meio de apostila,
desde que justificada e aprovada pela administração pública.  

4.18   Quando da conclusão, denúncia, rescisão ou extinção da parceria, os saldos financeiros remanescentes,
inclusive os provenientes das receitas obtidas das aplicações financeiras realizadas, serão devolvidos ao
Município, no prazo improrrogável de 30 (trinta) dias do evento, sob pena de imediata instauração de tomada
de contas especial; 

4.19   Os valores de recursos financeiros repassados à CONVENIADA e previstos neste Termo, conforme
Plano de Trabalho poderão sofrer alterações de acordo com a disponibilidade orçamentária durante o
exercício, mediante vontade expressa dos partícipes, devidamente justificada. 

4.20   Na hipótese de ocorrer alterações do número de metas e/ou do valor e/ou per capita durante o
exercício, a adequação deverá ser efetuada a partir da comprovação da proposição pela CONVENIADA, da
análise e parecer do ÓRGÃO GESTOR, da manifestação oficial da vontade da CONVENIADA, e mediante
celebração do Termo aditivo. 

4.21   Na hipótese de diminuição das metas na execução, a CONVENIADA deverá apresentar justificativa
após notificação do ÓRGÃO GESTOR que adotará as medidas cabíveis, tais como: suspensão temporária do
repasse dos recursos, diminuição de metas, diminuição do valor, dentre outras. 

4.22   A conveniada, ao utilizar os recursos da parceria para contratação de funcionários para a execução dos
serviços previstos no termo de colaboração, deverá utilizar como parâmetro, o valor de mercado, os acordos
e convenções coletivas de trabalho assinados pelos Sindicatos laboral e Patronal da categoria e as referências
salariais e acordos em convenção trabalhista da categoria contratada obedecendo as limitações de
horas extras de acordo com o estabelecido na CLT (Consolidação das Leis do Trabalho). 

CLÁUSULA QUINTA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

5.1 Os recursos repassados integram previsão orçamentária do Fundo Municipal dos Direitos da Criança e do
Adolescente, referentes à dotação: 22.010.12.365.0014 – 6044.3.3.50.43.00.00 Fontes 0103 e 0104.  

 

CLÁUSULA SEXTA – DOS PRAZOS, PRORROGAÇÃO E FORMA DE EXECUÇÃO 

Dos prazos, prorrogação e forma de execução, entende-se que: 

6.1  O prazo de execução é de um ano, inicia-se a partir do dia 01/01/2018 e encerra-se em 31/12/2018. O
prazo de vigência do Termo de Convênio inicia-se em 01/01/2018 e encerra-se 30 (trinta) dias após o término
do prazo de execução em 31/01/2019; 

6.2  O prazo de execução e vigência poderá ser prorrogado, por igual período de tempo, ou alterado mediante
termo aditivo, por deliberação do ÓRGÃO GESTOR, desde que atenda o interesse público; 

6.3 Qualquer alteração que se fizer necessária na execução do objeto ou nas cláusulas avençadas deverá ser
comunicada imediatamente ao ÓRGÃO GESTOR para análise, parecer e deliberação dos procedimentos,
sendo que eventuais alterações somente poderão ocorrer mediante termo aditivo ou por apostila, dependendo
da natureza da alteração.  



06/02/2018 SEI/PML - 0888493 - SME: Termo de Colaboração

https://sei.londrina.pr.gov.br/sei/controlador.php?acao=documento_imprimir_web&acao_origem=arvore_visualizar&id_documento=1013439&infr… 7/10

 

CLÁUSULA SÉTIMA – DA PRESTAÇÃO DE CONTAS 

7.1  A prestação de contas deverá ser feita observando-se as regras previstas na Lei 13.019/2014 (alterada
pela lei 13.204/2015), além de prazos e normas de elaboração constantes neste instrumento de parceria e de
acordo com as normas estipuladas pelo TCE-PR, em especial a resolução nº  28/2011 (alterada pela
resolução nº 46/2014). 

7.2  Deverá ser utilizado o SIT, Sistema Integrado de Transferências do Tribunal de Contas do Estado do
Paraná, que consiste no instrumento informatizado disponibilizado pelo Tribunal de Contas do Estado do
Paraná para fins de registro e acompanhamento das informações, bem como para a prestação de contas das
transferências financeiras.  

7.3  Deverá ser utilizado o SEI que é o sistema eletrônico oficial utilizado pela Prefeitura do Município de
Londrina para a tramitação de processos administrativos, documentos e informações. 

7.4  A CONVENIADA deverá apresentar ao Órgão Gestor, mensalmente/bimestralmente, os relatórios,
lançamentos e documentos comprobatórios das despesas realizadas, acompanhado de extratos bancários das
contas corrente e poupança/aplicação financeira, se houver. 

7.5  A CONVENIADA deverá atender os procedimentos estipulados pela administração pública para
prestação de contas.  

7.6  A CONVENIADA deverá apresentar a prestação de contas final relativa à execução financeira desses
recursos e dos resultados alcançados, acompanhados dos documentos comprobatórios das despesas efetuadas
em até 30 (trinta) dias após o término do prazo de execução. 

7.7  É vedada a utilização de recursos que aludem ao presente termo com a prestação de homenagens,
confraternizações, flores, presentes, táxi, moto-táxi e outras despesas cuja natureza não caracterize interesse
público. 

7.8  Durante o prazo de 10 (dez) anos, contado do dia útil subsequente ao da prestação de contas, a entidade
deve manter em seu arquivo os documentos originais que compõem a prestação de contas. 

7.9  O gestor deverá emitir relatório técnico da prestação de contas, legitimando as despesas e o efetivo
alcance dos objetivos propostos no Plano de trabalho, em até 60 (sessenta) dias após o término do prazo
de execução. 

7.10  O relatório geral anual ou aquele a ser entregue ao final do termo relativo à execução financeira desses
recursos e os respectivos documentos comprobatórios das despesas efetuadas deverão ser mantidos sob a
guarda da entidade e serem disponibilizados ao órgão gestor para proceder à análise técnica da referida
documentação.

  

CLÁUSULA OITAVA DA FISCALIZAÇÃO 

8.1  A Administração Pública promoverá o monitoramento e a avaliação do cumprimento do objeto da
parceria, podendo valer-se do apoio técnico de terceiros, delegar competência ou firmar parcerias com órgãos
ou entidades públicas. 

8.2  A Administração Pública acompanhará a execução do objeto deste Termo de Colaboração através de seu
gestor, que tem por obrigações:  

a. Acompanhar e fiscalizar a execução da parceria; 

b. Informar ao seu superior hierárquico a existência de fatos que comprometam ou possam comprometer as
atividades ou metas da parceria e de indícios de irregularidades na gestão dos recursos, bem como as
providências adotadas ou que serão adotadas para sanar os problemas detectados; 
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c. Emitir parecer conclusivo de análise da prestação de contas, com base no relatório técnico de
monitoramento e avaliação de que trata o art. 59 da Lei Federal nº 13.019/2014 (alterada pela lei
13.204/2015; 

d. Disponibilizar os instrumentos necessários às atividades de monitoramento e avaliação. 

8.3  A execução também será acompanhada pela Comissão de Monitoramento e Avaliação, especialmente
designada. 

8.4  A Administração Pública emitirá relatório técnico de monitoramento e avaliação da parceria através da
Comissão de Monitoramento e Avaliação designada. 

8.5  O relatório técnico de monitoramento e avaliação da parceria, sem prejuízo de outros elementos,
conterá: 

a. descrição sumária das atividades e metas estabelecidas; 

b. análise das atividades realizadas, do cumprimento das metas e do impacto do benefício social obtido em
razão da execução do objeto até o período, com base nos indicadores estabelecidos e aprovados no plano de
trabalho; 

c.  valores efetivamente transferidos pela Administração Pública; 

d.  análise dos documentos comprobatórios das despesas apresentados pela CONVENIADA na prestação de
contas, quando não for comprovado o alcance das metas e resultados estabelecidos neste Termo de
Colaboração.  

e.  análise de eventuais auditorias realizadas pelos controles interno e externo, no âmbito da fiscalização
preventiva, bem como de suas conclusões e das medidas que tomaram em decorrência dessas auditorias 

8.6  No exercício de suas atribuições o gestor e os integrantes da Comissão de Monitoramento e Avaliação
poderão realizar visita in loco, da qual será emitido relatório. 

8.7  Sem prejuízo da fiscalização pela Administração Pública e pelos órgãos de controle, a execução da
parceria será acompanhada e fiscalizada pelo conselho de política pública correspondente. 

8.8  Comprovada a paralisação ou ocorrência de fato relevante, que possa colocar em risco a execução do
plano de trabalho, a Administração Pública tem a prerrogativa de assumir ou transferir a responsabilidade
pela execução do objeto, de forma a evitar sua descontinuidade. 

8.9  Além da fiscalização exercida pelo Tribunal de Contas, a execução do objeto da transferência será
fiscalizada pelo ÓRGÃO GESTOR, pelo Fiscal Responsável, pelo Sistema de Controle Interno; e pelo
tomador dos recursos. 

8.10  Em atendimento à Resolução nº 28/2011 – TCE/PR, o responsável técnico, pelo acompanhamento e
fiscalização da transferência e da execução do respectivo objeto, o servidor Edwylson de Lima Marinheiro,
inscrito no CPF nº. 008.407.599-67 lotado na Secretaria Municipal de Educação na função de Gerente de
Gestão Financeira será responsável pela emissão dos seguintes documentos destinados a atestar a adequada
utilização dos recursos: 

a. Termo de Acompanhamento e Fiscalização, emitido sempre que houver alguma verificação ou intervenção
do fiscal responsável, onde deverá documentar a atividade ocorrida, bem como a condição em que se
encontra a execução do objeto naquele momento, destacando inclusive, a omissão do tomador dos recursos
quando não houver a execução do objeto ou divergências deste em relação ao pactuado; 

b. Certificado de Cumprimento dos Objetivos: documento que certifica o cumprimento integral do objeto do
termo de transferência. 
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CLÁUSULA NONA – DA DENÚNCIA E RESCISÃO 

9.1  É facultado aos parceiros rescindir este Termo de Colaboração, devendo comunicar essa intenção no
prazo mínimo de 90 (noventa) dias de antecedência, sendo-lhes imputadas as responsabilidades das
obrigações e creditados os benefícios no período em que este tenha vigido. 

9.2  A Administração poderá rescindir unilateralmente este Termo de Colaboração quando da constatação
das seguintes situações:  

a) Utilização dos recursos em desacordo com o Plano de Trabalho aprovado;  

b) Retardamento injustificado na realização da execução do objeto deste Termo de Colaboração;  

c) Descumprimento de cláusula constante deste Termo de Colaboração.  

 

CLÁUSULA DÉCIMA – DO FORO 

10.1   Para promover a execução do presente Termo, ou dirimir eventuais dúvidas que nela possam surgir, os
partícipes elegem o Foro da Comarca de Londrina, Estado do Paraná, renunciando desde já da escolha de
qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

10.1   Aplicam-se os dispositivos, no que couber, a Lei Federal nº 13.019/2014 (Alterada pela lei
13.204/2015) que não foram mencionados neste instrumento.  

 

E, por estarem justos e combinados, os partícipes assinam o presente instrumento eletronicamente.

 

 

Londrina, 28 de dezembro de 2017.

 

 

Minuta aprovada (doc. 0736513) conforme Parecer nº 2224/2017 - PGM (doc. 0752075)

emi�do pelo Sistema Eletrônico de Informações – SEI processo nº 19.022.046984/2017-00.

Edwylson de Lima Marinheiro

Gerência de Gestão Financeira/SME

Documento assinado eletronicamente por Claudio Eduardo Pereira Lima, Usuário Externo, em
29/12/2017, às 13:47, conforme horário oficial de Brasília, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2
de 24/08/2001 e o Decreto Municipal nº 1.219 de 21/09/2015.

Documento assinado eletronicamente por Edwylson de Lima Marinheiro, Gerente de Unidade, em
11/01/2018, às 17:30, conforme horário oficial de Brasília, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2
de 24/08/2001 e o Decreto Municipal nº 1.219 de 21/09/2015.

Documento assinado eletronicamente por Maria Tereza Paschoal de Moraes, Secretário(a) de
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Educação, em 11/01/2018, às 17:45, conforme horário oficial de Brasília, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2 de 24/08/2001 e o Decreto Municipal nº 1.219 de 21/09/2015.

Documento assinado eletronicamente por Marcelo Belina� Mar�ns, Prefeito do Município, em
18/01/2018, às 22:46, conforme horário oficial de Brasília, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2
de 24/08/2001 e o Decreto Municipal nº 1.219 de 21/09/2015.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site
h�p://sei.londrina.pr.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 0888493 e
o código CRC E097731F.

Referência: Processo nº 19.022.067293/2017-31 SEI nº 0888493


